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LEt No 3,687 DE 15 DE MARçO DE2024

EMENTA: lnstitui os componentes
Municipais do Sistema Nacional de

Segurança Alimentar e Nutricional- SISAN e
reestrutura o Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional
COMSEA, a Câmara lntersetorial de
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN,
lnstitui a Conferência de Segurança
Alimentar e Nutricional e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz sabeT
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DrsPosrçÕes cenns

Art. ío - Esta Lei estabelece os componentes municipais do SISAN, bem como define
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional, em consonância com os príncípios e diretrizes estabelecidas pela Lei n.o
11.346 de 15 de setembro de 2006 e em seus atos regulatórios nos âmbitos Federal e
Estadual, com o propósito de garantir o direito humano à alimentação adequada.

Art. 20 - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA é orgão
consultivo e deliberativo, no âmbito de sua competência, vinculado à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos-SEDESDH com agenda permanente de
assessoramento ao executivo municipal na articulação entre governo e sociedade civil na
proposição de diretrizes para políticas e ações de alimentação e nutrição.

Art. 30 - A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização
dos seus direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao poder público adotar
as políticas e ações que se façam necessárías para respeitar, proteger, promover e prover
e Direitos Humanos à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda
população.

§ í'A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais,
culturaís, econÔmicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e
populações mais vulneráveis,

§ 2' E dever do poder público, além das prevístas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e
monitorar a realizaçáo do Direito Humano a Alimentação Adequada, bem como criar e
fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 4" - A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao
acesso regular e permanente a alímentos de qualídade, em quantidade práticas alimentares
promotoras de saÚde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural,
econômico e socialmente sustentáveis.
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Parágrafo único. A Segurança Alímentar e Nutricional inclui arealizaçáo do direito de todas
as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfretamento ao sobrepeso, a
obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação
inadequada.

Art. 50 - A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

| - A ampliação das condiçÕes de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de
produção, em especial na agricultura tradicional e Íamiliar, no processamento, na
industrialízação, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de
água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores
de ascensão social;

ll - A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;

lll- A garantia da qualidade biologica, sanitária, nutrícional e tecnológica dos alimentos
consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre
instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares
e estilos de vida saudáveis;

lV - A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu
amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população;

V - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de
produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas
características territoriais e etnoculturais do lvlunicípio e do Estado;

Vl - A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade
nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a
desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob
gestão díreta e indíreta do estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas
áreas com responsabilidades afins, como educaçâo, saúde, publicidade, pesquisa
estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante
critérios fundamentados, dentre outros.

Art. 6., - A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança
Alimentar e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o
consumo de alimentos.

Art. 70 - O Município de Petrolina-PE deve empenhar-se na promoção de cooperação
técnica com o Governo estadual e com os demais municípios do estado contribuindo assim,
para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 8" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município de Petrolina-PE elaborará seu Regimento lntemo em até 60 dias a contar da data
da sua instalação.

CAPíTULO II
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANçA

ALIMENTAR E NUTRIGIONAL SUSTENTÁVEI
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Art. 9', - A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança

Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN integrado, no Município

de Petrolina por um conjunto de órgãos e entídades afetas à Segurança Alimentar e

Nutricional.

Art. 10 - O SISAN no Município reger-se-á pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei

Federal no 11.346 de 15 de setembro de 2006.

Art. 11 - São componentes municipais do SISAN

| - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável

pela indicação ao COMSEA Ír/unicipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano

Munícipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no

âmbito do Município;

ll - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional COMSEA, orgão

vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos-

SEDESDH.

lll - A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricíonal - CAISAN Municipal
integrada por representantes indicados pelos Secretários Munícipais responsáveis pelas
pastas afetas de forma mais direta com a consecução da Segurança Alimentar e

Nutricional e nomeados por ato do PreÍeito (a), com as seguintes atribuições, dentre
outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, obseryado os requisitos, as dimensões, as
diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto Federal no 7.27212010, ou
decreto substituto, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente,
as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional do COMSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de
recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação
de sua implementação;
Monítorar e avaliar a execução da Política e do Plano tVlunicipal de Segurança
Alimentar e Nutricional.

b)

lV - Os orgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional do município, instituições
privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que
respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela
Câmara interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.

Parágrafo único. A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN
Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Executíva responsável pelas políticas
de SeEurança Alimentar e Nutricional no âmbito da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos- SEDESDH;
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CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNIC|PAL DE SEGURANçA ALTMENTAR E NUTRTCTONAL E

suA coMPosrçÃo

furt. 12 - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COIvISEA do
Município de Petrolina - PE será composto por no mínimo 12 (doze) conselheiros (as),

sendo 2/3 (dois terços) de representantes da Sociedade civil e 1i3 (um terço) de
representantes do Governo lrlunicipal, com a seguinte composição:

I - 4 (quatro) representante do Governo Municipal e seus respectivos suplentes, tanto
da administração direta quanto indireta, indicados por seus orgãos de origem,
nomeados a critério do Prefeito (a) do Município de Petrolina, por período
indeterminado, podendo ser substituídos a qualquer tempo, por outro representante,
assim distribu ídos preferencialmente:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Sociale Direitos
Humanos- SEDESDH;
b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
di 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura.

ll - I (oito) representantes não governamentais e seus respectivos suplentes, assim
distribuídos:

a) 2 (dois) Representantes de entidades sindicais com ações voltadas a segurança
alimentar e nutricional de Petrolina;
b) 6 (seis) Representantes de assocíações, cooperativas elou outras entidades que
atuam ou desenvolvam ações voltadas para segurança alimentar e nutricional no
município.

Parágrafo único. Poderão também compor o COMSEA de Petrolina, na qualidade de
observadores, representantes de conselhos afins com atuação no Município, bem como
de Órgãos e conselhos afetos à segurança alimentar e nutricional, índicados pelos titulares
das respectivas ínstituições, medíante convite formulado pelo (a) Presidente do colegiado.

Art. 13 ' Os representantes das entidades não governamentais a que se referem às
alíneas "a" e "b", do ínciso ll, do art. 12, desta Lei, serão eleitos de acordo com critérios a
serem definidos por Ato do Chefe do poder executivo, na forma preconizada pelo artigo
33o, desta lei.

Arl.14 'As instituições representadas no COMSEA, previstos no inciso ll e lll, do art. 12,
devem ter efetiva atuação no Município, especiatmente, as que trabalham cpm alimentos,
nutrição, educação e organização popular, não podendo ser o seu representante neste
conselho, pessoa que ocupa cargo de comissão do Poder Público em todas as esferas,
Municipal, estadual elou Federal.
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Art. 15 - O COMSEA fica reestruturado através desta Lei Municipal, sendo os

representantes governamentais indicados pelo Poder Público e as entidades ou

Organizações não Governamentais, na forma disposta no artigo 13, desta lei.

Art. 16 - O COMSEA terá como Presidente um dos membros representantes da

Sociedade Civil Organízada, sendo o Vice-Presidente um dos membros representantes

do Governo lvlunicipal.

Art. 17 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional- COTUSEA será de dois anos, permitida uma única recondução.

Art. 18 - A atividade de Conselheiro do COMSEA não será remunerada a qualquer título,

sendo considerada atividade de relevante interesse público, sendo justificadas as

ausêncías em decorrência de pafticipação nas reuniões do conselho.

Art. 19 - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município contará com Câmaras Temáticas permanentes, que prepararão as propostas a

serem por ele apreciadas, podendo instituir grupos de trabalho, de caráter temporário,
para estudar e propor medidas especiÍicas.

Paragrafo único. As Câmaras Temáticas serão compostas por Conselheiros (as)
designados (as) pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no
seu Regimento lnterno.

Art. 20 - Cabe ao Poder Executivo assegurar ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional- COMSEA do Município, assim como as suas Câmaras Temáticas
e grupos de trabalho, os meios necessários ao seu funcionamento.

Art.21 - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional instituirá seus atos
através de resoluções aprovadas pela maioria de seus atos através de resoluções
aprovadas pela maioria de seus membros.

Art 22 - Todas as sessões do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
serão públicas e registradas em atas.

CAPÍTULO IV
DA CONFERÊNCN MUNICIPAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 23 - Fica instituída a Conferência Municipal de Seguranp Alimentar e Nutricional,
órgão colegiado de caráter consultivo e deliberativo, composta por delegados
representantes do poder público e da sociedade civil organizada que se reunirá a cada 4
(quatro) anos sob A organização do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA de Petrolina, conforme dispuser o regimento interno próprio.

Art. 24' A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será colocada
pelo Conselho fulunicipal de Segurança Alimentar - COMSEA conforme calendário
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determinado pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar ou Conselho Estadual de
Segurança Alimentar Nutricional.

§ 1" A realização da Conferência deverá ser amplamente divulgada nos principais meios

de comunicação de abrangência municipal.

§ 20 Para realização da Conferência o Conselho constituirá comissão organizada dentre

seus membros escolhido em plenária.

Art.25 - Os delegados das entidades não governamentais da Conferência Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional serão escolhidos mediante reunião ou assembleias
próprias das instituições, convocada para esse íim específico, no período de 60 dias
anteriores a data da realização da conferência.

Parágrafo único. Será gratuita a participação de 1 representante/delegado de cada
instituição organizada, com direito avoz e voto.

Att.26 - Os representantes do Poder Executivo na Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional serão indicados pelo Prefeito municipal, mediante ofício enviado
ao Conselho de Segurança Alimentar - COMSEA no prazo de dez (10) dias anteriores a
r ealizaçáo da conferência.

Art.27 - Compete a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, além
do citado no art. 30. Desta lei, aprovar o seu regime interno que coordenará o processo
conferencial.

Art. 28 - A política lVlunícipal de Segurança Alimentar e Nutriciona] será implantada por
meio de Plano Munícipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído
intersetorial pela CAISAN, com base nas prioridades estabelecidas pelo COMSEA, a
partir de deliberaçÕes das Conferências Nacional, estadual e municipal da Segurança
Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único. O plano municipal de segurança alimentar e nutricionaldeverá:

6
N
c0

U(o
o(o
ui
o,
N
o
o
õ
o
o
o
E
e
.c
í)

gI
N
c0

o(o
â
(o

Lilo
ú)
C,l

o
(§
0
(§
o
E
o)

€
Ê
q
o

«i
.c

oE
Iã

ü_\
^avo

<q)48
JOoH
s
=6ry6õ5
2§<,8oS<(§
=aAÉ
,. o(§!o§OEa:
OGG>
-G
o6êo
^E!o§>
.cÃoÊ@(!<À

l-

tv-

il-
m-

Conter análise da situação nacional e ou Jttlunicipal de Segurança Alimentar e
Nacional;
Ser quadríenal e ter vígência correspondente ao plano plurianual;
Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único, do art, 22, do decreto
íederal no 7272a10, entre os outros temos apontados pelo coMSEA e pela
conferência municipal de segurança alimentar e nutricional;
Explicar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à segurança
alimentar e nutrícional;
lncorporar estratégia territoriais e intersetoriais e visões articutadas das
demandas das populações, com atenção para as especificidades dos
diversos grupos populacionais em sítuação de vurnerabiridade e de
insegurança alimentar e nutricional, respeitando a diversidade social, cultura,
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ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;

Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação;
Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da câmera
interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do

COMSEA e no monitoramento de sua execução.

Art. 29 - Programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e açÕes

que integram a política e o Plano t\Iunicipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a
que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais

disposições da legislação aplicável.

CAPíTULO V
DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL

Art. 30 - Fica criada a Câmara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar e

NutricÍonal-CAISAN do Município de Petrolina-PE, no âmbito do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional-SlSAN, com a finalidade de promover a articulação e a
integração dos órgãos, entidades e ações da Administração Pública Municipal afetos à

área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:

Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEA, a Política e o Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e
fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento,
monitoramento e avaliação de sua implementação;

lt- Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores
de ações e programas de Segurança Alimentar e Nutricíonal;

lil- Apresentar relatórios e informações ao conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

tv- Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutrícional;

Participar do forum bipartÍte, bem como do fórum tripartite, para interlocução e
pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional e a Câmara lnterministerial de Segurança Alimentar e Nutricional
sobre o Pacto de Gestão do Direito Humano à Alimentação Adequada - DHAA
(PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de segurança
Alimentar e Nutricional:
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Solicitar informações de quaisquer órgãos da Administração direta ou indireta
do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições;

vlt- Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das
recomendaçÕes do COMSEA pelos órgãos de governo que compõem a

CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;

Vlll- Elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei Federal
n" 1 1.346, de 15 de setembro de 2006 e em seus atos regulatorios nos âmbitos
Federal e Estadual.

§1o. A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar Nutricional - CAISAN será integrada
pelas seguintes Secretarias:

I - Secretaria Executiva responsável pelas polÍticas de Segurança Alimentar e Nutricional
no âmbito da SEDESDH;
ll- Secretaria Municipal de Agricultura;
lll- Secretaria Municipal de Saúde;
lV - Secretaria Municipal de Educação.

§2o.A Câmara lntersetorialde Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será
presidida pelo titular da Secretaria Executiva responsável pelas políticas de Segurança
Alimentar e Nutricional no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos- SEDESDH.

Art. 31 - A secretaria executiva da Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar
Nutricional - CAISAN será exercida pelo orgão governamental que a preside, sendo seu
secretário executivo indicado pelo titular da pasta.

Art. 32 - A CAISAN poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder a prévia
análise de ações específicas.

DAS D|SPOS|çÕES FtNAtS

Art. 33 - O Prefeito (a) municipal editará norma regulamentando esta Lei no prazo de
noventa (90) dias.

Art. 34 - As despesas com a execução desta Lei correrâo por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogado a Lei Municipal n"
1.433 de 16 de dezembro de 2003.

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2024.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO N" 1.784t2024

O PREFEITO DO MUNrcíPlO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuiçÕes
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da LeiOrgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo a espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "lnstitui os componentes
Municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e
reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA,
a Gâmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, lnstitui a
Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências".
Tombada sob no 3.687, de 15 de março de 2024, publique-se, nos termos e na forma
da lei.

Gabinete do Prefeito, em 15 de março de 2Q24.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEr N". 003/2024 - REDAÇÃO FrNAL

Ementa: Institui os componentes Municipais do Sistema

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e

reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA, a Câmara Intersetorial de

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Institui a

Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a
seguinte Lei:

CAPITULO I
DrsPosrÇÕrs crnlrs

Art. 1.o Esta Lei estabelece os componentes municipais do SISAN, bem como deÍine
parâmetros para elaborução e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei n.o 11.346 de
i 5 de setembro de 2006 e em seus atos regulatórios nos âmbitos Federal e Estadual, com o
propósito de garantir o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2.o O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA é órgão
consultivo e deliberativo, no âmbito de sua competência, vinculado à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos-SEDESDH com agenda permanente de
assessorÍImento ao executivo municipal na articulação entre governo e sociedade civil na
proposição de diretrizes para políticas e ações de alimentação e nutrição.

Art. 3.'A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável àrcalização dos
seus direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao poder público adotar as políticas
e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover e Direitos
Humanos à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda população.

§ 1' A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais,
culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões
populações mais vulneráveis.

§2o E dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar,
monitorar a realização do Direito Humano a Alimentação Adequada, bem como
fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.

1
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Art. 4' A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao

acesso regular e peffnanente a alimentos de qualidade, em quantidade práticas alimentares

promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural,

econômico e socialmente sustentáveis.

Parágrafo único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas

as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfretamento ao sobrepeso, a

obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação

inadequada.

Aú. 5o. A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

I - A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de

produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, flo processamento, na

industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de irgua,

alcançando também a geraçâo de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão

social;

II - A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;
III- A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos
consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre
instituições com responsúilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares e

estilos de vida saudáveis;

IV - A produção de coúecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu

amplo acesso e efrcaz disseminação para toda a população;
V - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de
produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características
territoriais e etnoculturais do Município e do Estado;

VI - A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional
dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre
saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do
estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins,
como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos,
produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros.

Art. 6o A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança
Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo
alimentos.

Att.7" O Município de Petrolina-PE deve empenhar-se na promoção de cooperação
com o Govemo estadual e com os demais municípios do estado contribuindo assim,
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rcalização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 8o O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município
de Petrolina-PE elaborará seu Regimento Intemo em até 60 dias a contar da data da sua

instalação.

CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES MUMCIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA

ALIMENTAR E I\TUTRICIONAL SUSTENTÁVEL

Art. 9o A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e
Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN integrado, no Município de Petrolina por

um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 10 O SISAN no Município reger-se-á pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei Federal

n" 11.346 de 15 de setembro de 2006.

Art. 11 São componentes municipais do SISAN:

I - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela
indicação ao COMSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional, bem çomo pela avaliação do SISAN no âmbito do
Município;
II - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional COMSEA, órgão vinculado à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos- SEDESDH.
III - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal
integrada por representantes indicados pelos Secretários Municipais responsáveis pelas pastas

afetas de forma mais direta com a consecução da Segurança Alimentar e Nutricional e

nomeados por ato do Prefeito (a), com as seguintes atribuições, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, observado os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os
conteúdos expostos no Decreto Federal n" 7.27212010, ou decreto substituto, bem como
os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da
Municipal de segurança Alimentar e Nutricional do coMSEA Municipal,
diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de
monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança
e Nutricional.
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IV - Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional do município, instituições

privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os

critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara

interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.

Parágrafo único. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN
Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Executiva responsável pelas políticas de

Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Direitos Humanos- SEDESDH;

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E IruTRICIONAL

E SUA COMPOSTÇÃO

Art. 12. O Conselho Municipal de Segtrança Alimentar e Nutricional - COMSEA do

Município de Petrolina - PE será composto por no mínimo 12 (doze) conselheiros (as),

sendo 213 (dois terços) de representantes da Sociedade civil e ll3 (um terço) de

representantes do Governo Municipal, com a seguinte composição:

I - 4 (quatro) representante do Govemo Municipal e seus respectivos suplentes, tanto da
administração direta quanto indireta, indicados por seus órgãos de origem, nomeados a critério
do Prefeito (a) do Município de Petrolina, por período indeterminado, podendo ser substituídos
a qualquer tempo, por outro representante, assim distribuídos preferencialmente:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos- SEDESDH;
b) I (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura.

II - 8 (oito) representantes não govemamentais e seus respectivos suplentes, assim distribuídos:

a) 2 (dois) Representantes de entidades sindicais com ações voltadas a segurança alimentar
e nutricional de Petrolina;

b) 6 (seis) Representantes de associações, cooperativas e/ou outras entidades que atuam ou
desenvolvam ações voltadas para segurança alimentar e nutricional no município.

Parágrafo único poderão também compor o coMSEA de petrolina, na
observadores, representantes de conselhos aÍins com atuação no Município, bem
órgãos e conselhos afetos à segurança alimentar e nutricional, indicados pelos
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respectivas instituições, mediante convite formulado pelo (a) Presidente do colegiado.

Art. 13. Os representantes das entidades não governamentais a que se referem às alíneas "a" e

"b", do inciso II, do art. 12, desta Lei, serão eleitos de acordo com critérios a serem def,rnidos

por Ato do Chefe do poder executivo, na forma preconizada pelo artigo 33o, desta lei.

Art. 14. As instituições representadas no COMSEA, previstos no inciso II e III, do art. 12,

devem ter efetiva atuação no Município, especialmente, as que trabalham com alimentos,

nutrição, educação e organização popular, não podendo ser o seu representante neste conselho,

pessoa que ocupa cargo de comissão do Poder Público em todas as esferas, Municipal, estadual

e/ou Federal.

Art. 15. O COMSEA fica reestruturado através desta Lei Municipal, sendo os representantes

governamentais indicados pelo Poder Público e as entidades ou Organizações não

Governamentais, na forma disposta no artigo 13, desta lei.

Art. 16. O COMSEA terá como Presidente um dos membros representantes da Sociedade Civil
Organizada, sendo o Vice-Presidente um dos membros representantes do Governo Municipal.

Art. 17. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA será de dois aÍlos, permitida uma única recondução.

Art. 18. A atividade de Conselheiro do COMSEA não será remunerada a qualquer título, sendo

considerada atividade de relevante interesse público, sendo justificadas as ausências em
decorrência de participação nas reuniões do conselho.

Art. 19. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do
Município contará com Câmaras Temáticas permanentes, que prepararão as propostas a serem
por ele apreciadas, podendo instituir grupos de trabalho, de caráter temporario, para estudar e
propor medidas especificas.

Paragrafo único. As Câmaras Temáticas serão compostas por Conselheiros (as) designados (as)
pelo plenario do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu Regimento Interno.

Art. 20. Cabe ao Poder Executivo assegurar ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA do Município, assim como as suas Câmaras Temáticas e grupos
trabalho, os meios necessários ao seu funcionamento.

Art. 21. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional instituirá
através de resoluções aprovadas pela maioria de seus atos através de resoluções
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maioria de seus membros.

Art.22. Todas as sessões do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional serão

públicas e registradas em atas.

CAPÍTULO tV
DA CONFENÊNCTA MUMCIPAL DE SEGURANÇÀ ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Ãrt. 23. Fica instituída a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão

colegiado de caráter consultivo e deliberativo, composta por delegados representantes do poder

público e da sociedade civil organízada que se reunirá açada4 (quatro) anos sob Aorganizaçáo

do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Petrolina,

conÍbrme dispuser o regimento intemo próprio.

Art. 24. A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será colocada pelo

Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA conforme calendario determinado

pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar ou Conselho Estadual de Segurança Alimentar
Nutricional.

§ 1' A realização da Conferência deverá ser amplamente diwlgada nos principais meios de

comunicação de abrangência municipal.

§ 2o Para realização da Conferência o Conselho constituirá comissão organizada dentre seus

membros escolhido em plenaria.

Art. 25. Os delegados das entidades não governamentais da Conferência Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional serão escolhidos mediante reunião ou assembleias próprias

das instituições, convocada para esse fim específico, no período de 60 dias anteriores a data da

r ealização da c onferênc i a.

Parágrafo único. Será gratuita a panicipação de 1 representante/delegado de cada instituição
organizada, com direito avoze voto.

Art. 26. Os representantes do Poder Executivo na Conferência Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional serão indicados pelo Prefeito municipal, mediante ofício enviado ao

Conselho de Segurança Alimentar - COMSEA na prazo de dez (10) dias anteriores a
da conferência.

Lrt. 27. Compete a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,
citado no art. 3o. Desta lei, aprovar o seu regime intemo que coordenará o
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conferencial.

Art. 28. A política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implantada por meio

de Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorial pela

CAISAN, com base nas prioridades estabelecidas pelo COMSEA, a partir de deliberações das

Conferências Nacional, estadual e municipal da Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único. O plano municipal de segurança alimentar e nutricional deverá:

I- conter análise da situação nacional e ou Municipal de Segurança Alimentar e Nacional;

II- ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;

III- dispor sobre os temas previstos no parágrafo único, do art. 22, do decreto federal no

72712010, entre os outros temos apontados pelo COMSEA e pela conferência municipal de

segurânça alimentar e nutricional;

IV- explicar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à segurança alimentar e

nutricional;
V- incorporar estratégia territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das

populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação

de vulnerabilidade e de insegurança alimentar e nutricional, respeitândo a diversidade social,

cultura, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;

VI- definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação;

VII- Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da câmera interministerial de

Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do COMSEA e no monitoramento de sua

execução.

Art. 29. Programação e a execução orçamentaria e financeira dos programas e ações que

integram a política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de

responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforÍne a natureza temática a que se

referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da

legislação aplicável.

CAPÍTULO V
DA CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL

Art. 30. Fiça criada a Càmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e

CAISAN do Município de Petrolina-PE, no âmbito do Sistema Nacional de S

Alimentar e Nutricional-SlSAN, com a flrnalidade de promover a articulação e a
órgãos, entidades e ações da Administração Pública Municipal afetos à area de
Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
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l- elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEA, a Política e o Plano Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como

instrumentos de acompaúamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;

ll- coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de Segurança

Alimentar e Nutricional;
lll- apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional;
lV- monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional;
V- participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e pactuação

com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Càmara

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional sobre o Pacto de Gestão do Direito
Humano à Alimentação Adequada - DTIAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos

planos de Segurança Alimentar e Nutricional;
Vl- solicitar informações de quaisquer órgãos da Adminiskação direta ou indireta do Poder

Executivo Municipal para o bom desempeúo de suas atribuições.

Vll- assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do

COMSEA pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando

relatórios periódicos;

Vf ll- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei Federal no 11.346,

de 15 de setembro de 2006 e em seus atos regulatórios nos âmbitos Federal e Estadual.

§1'. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar Nutricional - CAISAN será integrada pelas

seguintes Secretarias :

I - Secretaria Executiva responsável pelas políticas de Segurança Alimentar e Nutricional no
âMbitO dA SEDESDH;

II- Secretaria Municipal de Agricultura;
III- Secretaria Municipal de Saúde;

IV - Secretaria Municipal de Educação.

§2o. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será
presidida pelo titular da Secretaria Executiva responsável pelas políticas de
Alimentar e Nutricional no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Direitos Humanos- SEDESDH.

Art. 31. A secretaria executiva da Càmara Intersetorial de Segurança Alimentar
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CAISAN será exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu secretário executivo

indicado pelo titular da pasta.

Art. 32. A CAISAN poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder a prévia

análise de ações específicas.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 33. O Prefeito (a) municipal editará norÍna regulamentando esta Lei no prazo de noventa

(90) dias.

Art. 34. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria.

Art. 35. Essa Lei entra em vigor na data

de 16 de Dezembro de 2003.

publicação revogado a lei municipal no 1.433,

Gabinete da março de2024.

ELHO NETO
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Mensagem de Envio do Proieto de Lei Ns 003/2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
SR. AERO CRUZ
Presidente da Câmara Municipalde Vereadores
Petrolina/PE

APR.EVAffiü
Votaçã x
Data:

Petrolina/PE, 03 de março de2O24.

# . PmFl(}LthlA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores

Submeto à apreciação de V. Exa e nobres pares, o presente Projeto de Lei que lnstitui os
componentes Municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e

reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, a Câmara
lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional* CAISAN, lnstitui a Conferência de Segurança
Alimentar e Nutricional e dá outras providências.

O Presente Projeto de Lei dispõe sobre a criação do Sistema Munícipal de Segurança
Alimentar e Nutricional com a definição de seus componentes na forma que define as orientações
do Ministério do Desenvolümento Social e tem como objeüvo adequar o município às atuais
diretrizes para efetivação das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional e acessar os
benefícios ofertados pelos governos federal e estadual no âmbito desta política.

Diante do exposto, submete-se a presente matéria à apreciação e votação dos nobres pares
que integram o Poder Legislativo

Saudações.

Simão Amorim Durando Filho
Prefeito Municipal
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1a

PROJETO DE LEI N9. OO3/2024.

Ementa: lnstitui os componentes Municipais do Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e
reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA, a Càmara lntersetorial de Segurança
Alimentar e Nutricional - CAISAN lnstitui a Conferência de

Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências.

O PREFETTO DO MUNICíHO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO dC SUAS

atribuições legais, submete para apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei:

CAPITULO I

DrsPosrçÕES GERATS

Art. 1.s Esta Lei estabelece os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros
para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em

consonância com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei n.e 11.346 de 15 de setembro
de 2006 e em seus atos regulatórios nos âmbitos Federal e Estadual, com a propósito de garantir

o direito humano à alimentação adequada.

Art. 2.s O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEA é órgão consultivo
e deliberativo, no âmbito de sua competência, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos-SEDESDH com agenda permanente de assessoramento ao executivo
municipal na articulação entre governo e sociedade civíl na proposição de diretrizes para políticas
e ações de alimentação e nutrição.

Art. 3.e A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos
seus direitos consagrados na Constituição Federal, cabendo ao poder público adotar as políticas
e ações que se Íaçam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover e Direitos Humanos
à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricionalde toda população. 

t
§ 1e A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensôes ambientais, culturai*
econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mai§
vulneráveis ã

=
§2e É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitora§
a realização do Direíto Humano a Alimentação Adequada, bem como criar e Íortalecer o6
mecanismos para sua exigÍbilidade. #

I
Art. 4s A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acess{
regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade práticas alimentares promotora§

e
o

#
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de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômico e

socialmente sustentáveis.

ParágraÍo único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as

pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfretamento ao sobrepeso, a obesidade,

contaminação de alimentos e mais doenças conseguentes da alimentação inadequada.

Art. 5s. A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

| - A ampliação das condições de oferta acessível de alímentos, por meío do incremento de
produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização,

na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, alcançando
também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão social;
ll- A conservação da biodiversidade e a utilização sustentáveldos recursos naturais;
lll- A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos
pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com
responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações allmentares e estilos de vida
saudáveis;
lV - A produção de conhecimentos e inÍormações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo
acesso e eficaz disseminação para toda a população;
V - A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e partícipativas de
produçáo, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características
terrítoríais e etnoculturais do Município e do Estado;
Vl - A adoção de urgentes correçÕes quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional
dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinÍormação sobre
saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestáo direta e indireta do
estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins,
como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos,
produção estimulada de alimentos mediante critéríos Íundamentados, dentre outros.

Art. 6e A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e
Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.

Arl.7e O Município de Petrolina-PE deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica cor#
o Governo estadual e com os demais municípios do estado contribuindo assim, para a realizaçã§
do Direito Humano à Alimentação Adequada. 

3
a

Art. 8s O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município dÇ
Petrolina-PE elaborará seu Regimento lnterno em até 60 dias a contar da data da sua instalaçã@

o
CAPíTULo II É

DOS COMPONENTES MUNTCTPATS DO STSTEMA NACTONAL DE SEGURANÇA ALTMENTA{
E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL fr

Endereço: Avenida Guararapes, 2114 - Centro, CEP: 56302-905 - Petrolina - PE. CNPJ: 10.358.190/0001-77
E-mall: gabinetepreÍeiturapetrolina@gmail.com. TeleÍone: (87) 3862-9113.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Art. 9e A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e

Nutricionalda população far-se-á por meio do SISAN integrado, no Município de Petrolina por um

conjunto de órgãos e entidades aÍetas à Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 10 O SISAN no MunicÍpio reger-se-á pelos princípios e diretrizes dispostos na Lei Federal ne

1 1.346 de 15 de setembro de 2006.

Art. í1 São componentes municipais do SISAN:

| - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela

indicação ao COMSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do Município;

ll - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional COMSEA, órgáo vinculado à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos- SEDESDH.

lll- A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal integrada
por representantes indicados pelos Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas de
forma mais direta com a consecução da Segurança Alimentar e Nutricional e nomeados por ato

do Prefeito (a), com as seguintes atribuições, dentre outras:

a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança
Alímentar e Nutricional, observado os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os

conteúdos expostos no Decreto Federal ns 7.272/2010, ou decreto substituto, bem como
os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da ConÍerência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do COMSEA Municipal, indicando
diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de acompanhamento,
monitoramento e avaliação de sua implementação;

b) Monítorar e avaliar a execução da Política e do Plano fVtunicipalde Segurança Alimentar e

Nutricional.

lV - Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional do municípío, instituições
privadas, com ou sem Íins lucrativos, que maniÍestem interesse na adesão e que respeitem os
critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmarã
interministerialde Segurança Alimentar e Nutricional- CAISAN. 5

?
Parágrafo único. A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAIÉ
Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Executiva responsável pelas políticas dÇ
Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito da Secretaria Municipal de DesenvolvímentÇ
Social e Direitos Humanos- SEDESDH; ã

É
?ô

cAPíruLo il A

DO CONSELHO MUNTCIPAL DE SEGURANçA ALTMENTAR E NUTRTCTONAL E SUA ;'coMPo$çÃo 3
E
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Art. 12. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEA do Município

de Petrolina - PE será composto por no mínimo 12 (doze) conselheiros (as), sendo ?3 (dois

terços) de representantes da Sociedade civil e 1/3 (um terço) de representantes do Governo
Municipal, com a seguinte composíção:

| - 4 (quatro) representante do Governo Municipal e seus respectivos suplentes, tanto da
administração direta quanto indireta, indicados por seus órgãos de origem, nomeados a critério

do Prefeito (a) do Município de Petrolina, por período indeterminado, podendo ser substituídos
a qualquer tempo, por outro representante, assim distribuídos preferencialmente:

Il - I (oito) representantes não governamentais e seus respectivos suplentes, assim
distribuídos:

a) 2 (dois) Representantes de entidades sindicais com ações voltadas a segurança alimentar
e nutricional de Petrolina;

b) 6 (seis) Representantes de associações, cooperativas e/ou outras entidades que atuam ou
desenvolvam ações voltadas para segurança alimentar e nutricional no município.

ParágraÍo único poderão também compor o COMSEA de Petrolina, na qualidade de
observadores, represêntantês de conselhos afins com atuação no Município, bem como de órgãos
e conselhos aÍetos à segurança alimentar e nutricional, indicados pelos titulares das respectivas
instituições, mediante convite Íormulado pelo (a) Presidente do colegiado.

Art. 13. Os representantes das entidades não governamentais a que se referem às alíneas "a" e
"b", do inciso ll, do art. 12, desta Leí, serão eleitos de acordo com critérios a serem definidos por
Ato do CheÍe do poder executivo, na forma preconizada pelo artigo 33e, desta lei. 

g
Art. 14. As instituições representadas no COMSEA, previstos no inciso ll e lll, do art. 12, deverü
ter efetiva atuação no Município, especialmentê, as que trabalham com alimentos, nutriçãf
educação e organização popular, não podendo ser o seu representante neste conselho, pessofi
que ocupa cargo de comissão do Poder Público em todas as esferas, Municipal, estadual eioriE
Federal. 

E
o

Art. 15. O COMSEA Íica reestruturado através desta Lei Municipal, sendo os representanteé
governamentais indicados pelo Poder Público e as entidades ou Organizações nãe
Governamentais, na forma disposta no artigo 13, desta lei. fr
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a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos- SEDESDH;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipalde Agricultura.



FETROLIhIA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Art. 16. O COMSEA terá como Presidente um dos membros representantes da Sociedade Civil

Organizada, sendo o Vice-Presidente um dos membros representantes do Governo Municipal.

Art. 17, O mandato dos membros do Conselho Municipalde Segurança Alimentar e Nutricional-
COMSEA será de dois anos, permitida uma única recondução.

Art. 18. A atividade de Conselheiro do COMSEA náo será remunerada a qualquer lítulo, sendo

considerada atividade de relevante interesse público, sendo justiÍicadas as ausências em

decorrência de participação nas reuniões do conselho.

Art, 19. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município

contará com Câmaras Temáticas permanentes, que prêpararão as propostas a serem por ele

apreciadas, podendo instituir grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor

medidas especiÍicas.

ParagraÍo único. As Câmaras Temáticas serão compostas por Conselheiros (as) designados (as)

pelo plenário do COMSEA, observadas as condições estabelêcidas no seu Regimento lnterno.

Art. 20. Cabe ao Poder Executivo assegurar ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA do MunicípÍo, assim como as suas Câmaras Temáticas e grupos de
trabalho, os meios necessários ao seu Íuncionamento.

Art. 21. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional instituirá seus atos através
de resoluções aprovadas pela maioria de seus atos através de resoluções aprovadas pela maioria
de seus membros.

Arl. 22. Todas as sessÕes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional serão
públicas e registradas em atas.

CAPíTULO IV
DA CONFERÊNC|A MUNTCIPAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRTCIONAL

Art. 23. Fica instituída a ConÍerência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, orgão-

colegiado de caráter consultivo e deliberativo, composta por delegados representantes do p;d
público e da sociedade civíl organizada que se reunirá a cada 4 (quatro) anos sob A organizaçãfi
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Petrolina, conform§
dispuser o regimento interno próprio. 

=
Art. 24. A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será colocada pel§

Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA conforme calendário determinado peló
Conselho Nacional de Segurança Alimentar ou Conselho Estadual de Segurança AlimentaE
Nutricional.

§ 1e A realização da Conferência deverá ser amplamente divulgada nos principais meios
comunicação de abrangência municipal.

Endereço: Avenida Guararapes, 21 14 - Centro, CEP: 56302-905 - Petrolina - PE. CNPJ: í 0.358.190i0001 -77
E-mail: gabineteprefeiturapetrolina@gmail.com. TeleÍone: (87) 3862-9113.
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§ 2e Para realização da ConÍerência o Conselho constituirá comissão organizada dentre seus

membros escolhido em plenária.

Art.25. Os delegados das entidades não governamentais da ConÍerência Municipalde Segurança

Alimentar e Nutricional serão escolhidos mediante reunião ou assembleias próprias das

instituições, convocada para esse Íim específico, no período de 60 dias anteriores a data da

realização da conÍerência.

Parágrafo único. Será gratuita a participação de 1 representante/delegado de cada instituição

organizada, com direito a voz e voto.

Art.26. Os representantes do Poder Executivo na Conferência Municipalde Segurança Alimentar

e Nutricional serão indicados pelo Prefeito municipal, mediante ofício enviado ao Gonselho de

Segurança Alimentar - COMSEA no prazo de dez (10) dias anteriores arealizaçâo da conferência.

Art.27. Compete a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, além do citado

no art. 3e. Desta lei, aprovar o seu regime interno que coordenará o processo conÍerencial.

Art. 28. A política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implantada por meio de

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorial pela CAISAN,

com base nas prioridades estabelecidas pelo COMSEA, a partir de deliberações das ConÍerências
Nacional, estaduale municipalda Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único. O plano municipal de segurança alimentar e nutricional deverá

-4: -'-P*

t-

il-
ilt-

V

conter análise da situação nacionale ou Municipal de Segurança Alimentar e Nacional;

ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
díspor sobre os têmas previstos no parágraÍo único, do art. 22, do decreto federal ne

72712010, entre os outros temos apontados pelo COMSEA e pela conÍerência
municipal de segurança alimentar e nutricional;
explicar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à segurança alimentar e

nutricional;
incorporar estratégía territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas da§
populações, com atençâo para as especiÍicidades dos diversos grupos populacionai$
em situação de vulnerabilidade e de insegurança alimentar e nutricional, respeitando §
diversidade social, cultura, ambiental, étnico-raciale a equidade de gênero; ã
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Vl- definir seus mecanismos de monitoramento e avaliaçáo;
Vll- Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da câmera

de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do COMSEA e no
de sua execução.

3
Art. 29. Programaçáo e a execução orçamentária e Íinanceira dos programas e açÕes qu(
integram a política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é dÊ
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conÍorme a natureza temática a que s§

E'6
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referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da

legislação aplicável.

CAPíTULO V

DA CÂMARA MUNtCtpAL TNTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAH E NUTHICIONAL

Art. 30. Fica criada a Câmara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional-

CAISAN do Município de Petrolina-PE, no âmbito do Sistema Nacionalde Segurança Alimentar

e Nutricional-SlSAN, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos,

entidades e ações da Administração Pública Municipal afetos àárea de Segurança Alimentar

e Nutricional, com as seguintes competências:
l- elaborar, a partir das diretrizes emanadas do COMSEA, a Política e o Plano Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e Íontes de recursos, bem

como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;

ll- coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, mediante interlocução permanênte com o Conselho Munícipal de SeguranÇa
Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de Segurança
Alimentar e Nutricional;

lll- apresentar relatórios e inÍormações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano tvtunicipal de
Segurança Alimentar e Nutricional;

lV- monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional;

V- participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e
pactuação com a Câmara Estadual lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a
Câmara lnterministerialde Segurança Alimentar e Nutricionalsobre o Pactode Gestão do Direito
Humano à Alimentação Adequada - DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos
planos de Segurança Alimentar e Nutricional;

Vl- solicitar informações de quaisquer órgãos da Administração direta ou indireta do
Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições.

Vll- assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento dasrecomendações
do COMSEA pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando
relatórios periódicos; g

Vlll- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei Federal nd
1 1.346, de 15 de setembro de 2006 ê êm seus atos regulatórios nos âmbitos Federal e Estadua§

É

§1n. A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar Nutricional - CAISAN será integrada peh§
seguintes Secretarias, 

E

I - Secretaria Executiva responsável pelas políticas de Segurança Alimentar e Nutricional
âmbito da SEDESDH;

ll- Secretaria Municipal de Agricultura;
lll- Secretaria Municipal de Saúde;
lV - Secretaria Municipal de Educação.
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PETRQLINA
PROCUFIADORIA GERAL DO MUNICIPIO

§2e. A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será
presidida pelo titular da Secretaria Executiva responsável pelas políticas de Segurança
Alimentar e Nutricional no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos- SEDESDH.

Art. 31. A secretaria executiva da Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar Nutricional -

CAISAN será exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu secretário
executivo indicado pelo titular da pasta.

Art. 32. A CAISAN poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder a prévia

análise de ações específicas.

DAS D|SPO$çÕES FTNATS

Art.33. O Prefeito (a) municipaleditará norma regulamentando esta Lei no prazo de noventa
(90) dias.

Art. 34. As despesas com a execução desta Lei correrãCI por conta de dotação orçamentária
própria.

Art. 35. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação revogado a lei municipal ne

1.433, de 16 de Dezembro de 2003.

Gabinete do PreÍeito, em 03 de março de 2024

$MÃO AMORIM DURANDO FILHO
PreÍeito Municipal

Endereço: Avenida Guararapes, 2'114 - Centro, CEP: 56302-905 - Petrolina - PE. CNPJ: 10.358.190/0001-77
E-mail: gabinetepreÍeiturapetrolina@gmail.com. TeleÍone: (87) 3862-9113.
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Ofício 35912024: á,pernoüxn

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lei no A031202{ que "lnstitui os componentes

Municipais do Sistema Nacional de §egurança Alimentar e Nutricional - SISAN e reestrutura o Conselho

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, a Gâmara lntersetorial de Segurança

Alimentar e Nutricional - CAISAN , lnstitui a Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional e dá

outras providências, a fim de que possa garantir conhecimento a essa auçusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração

Atenciosamente,

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do Município

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria no 0266912022

Saiba como resrcndeleste-QÍÍcio

https:/ioutlook.live.com/mail/O/inboíid/AQQkADAwATZiZmYAZC0wOGVkLTQxMQBkLTAwAi0wMAoAEACWyPjÊq%2BlNTaCxUddMtFvLJQ%3... 1t2
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TABE|Á DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ne OA3|2O24

Poder Executivo

Le votação: 19 x 0

2e votação: 20 x 0

Data: L4lO3l2A24

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Reürou-se

ALEX DE JESUS Reürou-se

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDITSÃO DO TRÂNSITO Favorável

ELTSMAR GONçAIVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS

JOSIVATDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA
le Votação: Retirou-se
2e Votação: Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ATENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSóRIO SIQUEIRA Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONATDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENITDO DO ALTO DO COCAR Favorável

Favorável



CÂ\IAR{ DE vERE-{DoREs DE PETROLITA coMtssÃo DE JUSTIçA, REDAçÃO E
('asa \ ereatlor Plinio Amorinr LEGISTáÇÃO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO3/2024 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA; lnstitui os componentes Municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional - SISAN e reestrutura o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
coMSEA, a Cámara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, lnstitui a
Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências.
AUTOR: PREFEITO SIMÂO AMORIM DURANDO FILHO
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA
CONCLUSÃO DO PAREGER: FAVORÁVEL

1, RELATOR'O

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 00312024 enviado à esta Casa
Legislativa parâ que seja apreciado por esta Casa Legislativa, ao passo que, conforme sua ementa
assevera, pretende o projeto instituir os componentes Municipals do SisÍema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional - SISÁ/V e reestrutura o Conselha Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricianal - COMSEA, a Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional*
CÁlSÁ,\l, lnstitui a Gonferência de Sagurança Alimentar e Nutricionale dá outras providências.

Com eÍeito, dita norma tem como objetivo criar o Sistema Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional com a definiçáo de seus componentes na forma que define as
orientaçÕes do Ministério do Desenvolvimento Social.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2. VOTO DO REL,.TOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei no. 00312O24, a
presente proposta visa a criação do Sistema Municipal de Segurança AlÍmentar e Nutricional com a
definiçáo de seus componentes na forma que define as orientaçÕes do Ministério do
Desenvolvimento Social e tem como objetivo adequar o município às atuais diretrizes para
efetivaçâo das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional e acessar os benefícios
oÍertados pelos governos federal e estadual no âmbito desta polÍtica.

Com eÍeito, é pretensáo da proposta definir parâmetros para
elaboraçáo e implementaçáo do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n.o 11.346 de 15 de
setembro de 2006 e em seus atos regulatórios nos âmbitos Federal e Estadual, com a propósito de
garantir o direito humano à alimentaçao adequada.

Neste diapasão, é importante registrar que o proleto analisado objetiva
reestruturar o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, tendo correta
e expressamente revogado a Lei Municipal no. 1.43312003 que tratava da criaçáo e estruturaçáo do
dito conselho.

Com efeito, é dado à cada Poder ConstituÍdo, e neste caso, o Poder
Executivo gerir a sua organizaçáo administrativa. Neste passo, o exercÍcio da funçâo administrativa
da Prefeitura Municipal de Petrolina, no pertinente à estruturaçáo e regulamentação de um
conselho municipal, deve ser resguardado.

Com isso, e da competência exclusiva do Poder Executivo Municipal a
iniciativa das leis que digam respeito a dita organização administrativa, conforme disciplina o art. 40
da Lei Orgânica:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
que disponham sobre:
I - criação, extinçáo ou transformação de cargos, funções ou
empregos públicos na administraçào direta ou indireta;
ll - fixação e aumento da remuneração dos servidores do poder



Executivo;
lll - regime juridico, provimento de cargos, estabilidade e
a p os entado i a dos servldores;
lV - organização administrativa, matéia tibutária e orçamentária,
seruiços ptiblicos e pessoais da administraSo;
V - criação, estruturaçáo e atribuições dos órgãos da administração
pública munieipal.

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo PreÍeito
quando do envio deste Projeto de Lei, bem como da análise aos termos do projeto, êste relator
entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer.

3. VOTO DA COM//SSÂO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a
exposi@o de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das Comissôes, 11 de março de2024.

Vereador RUY DE SÁ

Vereador WEND
Presidente

DE MENEZES BATISTA

Vereador ZENILDO NUNES DA SILVA
Secretário

Páglno 2

§elator
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DE PETROLI§À COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCN
SOCIAL

PROJETO DE LEI ORDINÁRA NO OO3/2024 _ PODER EXECUTIVO
EMENTA: lnstitui os componentes Municipais do Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional - SISAN ê reêstrutura o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA, a Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e

Nutricional- CAISAN, lnstituia Conferência de Segurança Alimentar e Nutricionale dá

outras providências.
AUTOR: PREFEITO SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO

REIÁTOR: VEREADOR RAIMUNDO NONATO DE SOUSALOPES
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVONÁVSL

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. A03D024 enviado à

esta Casa Legislativa contendo notória matéria pertinente à competência desta
Comissáo Permanente, visto que pretende instituir os componentes Municipals do
Sisfema Nacional de Segurança Alimentar e Nuticional - S/SAN e reestrutura o

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, a Càmara

tntersetoiat de Segurança Alimentar e Nuticional- CAISAN, lnstitui a Conferência de

Segurança Alimentar e Nuticionale dá outras providências.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2.VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no, 00312024, a presente proposta visa a instituição dos componentes Municipais do
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e reestrutura o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, a Câmara
lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional- CAISAN, lnstitui a Conferência de
Segurança Alimentar e Nutricional.

Para tanto, dita proposta define parâmetros para elaboraçâo
e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em
consonâncía com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n.o

11.34612006 e em seus atos regulatorios nos âmbitos Federal e Estadual, com o
propósito de garantir o direito humano à alimentação adequada.

Ademais, reestrutura o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, estabelecendo-o como órgáo consultivo e deliberativo,
vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos-SEDESDH.

Trazendo a conceítuação jurídica de termos vinculados ao
tema, a presente proposta de leitambém define orientaçôes e adequa o MunicÍpio para
as diretrizes de efetivaçâo das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional,
com o objetivo de assegurar à população local o acesso dos benefícios ofertados pelos
governos federal e estadual no âmbito desta política (art. 1o ao 8o).

O projeto de lei ora analisado traz em seu bojo (art. go ao 11)
os componentes municipais do Sistema, ao tempo em que disciplina e reestrutura o
Conselho Munícipal de Segurança Alimentar e Nutricional (art. 12 ao 22).

Noutro passo, também é instituída pela norma em debate a



Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, ôrgão colegiado de
earáter consultivo e deliberativo (art. 23 ao 29).

Por fim, em atenção à legislaçâo de regência o projeto de lei
em seu art. 30 cria a Câmara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional- CAISAN.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator
entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer.

3. VOTO DACOttttSSAO

Os membros da Comissâo abaixo subscritos, considerando
a exposiçâo de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO Oa matéria.

Sala das 11 de março de2O24.

Vereador DE SOUSA LOPES
Relator

Vereador §ILMAR tlOS
Presidente

Vereador DIOGO
SecretárÍo

PáginÊ 2


